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    PREFÁCIO




    Acesso à Informação e Corrupção: conexões e desafios




    O LEITOR PODE ESTAR SE PERGUNTANDO: o que o direito à informação tem a ver com a corrupção? A resposta pode parecer simples e fácil: tudo!!! E, não está errado quem dá essa resposta. Entretanto, o trabalho do Murilo Bataglia parte desta conexão e nos mostra que, apesar da relação, essa não é uma conclusão tão óbvia. Assim, o uso do Direito à Informação não é necessariamente um antídoto contra a corrupção. Mas, em que consiste o Direito à Informação?




    Insculpido na Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu artigo 19, esse direito consiste na liberdade de expressão, no direito a ser informado, no direito a se informar e no direito a ter acesso à informação pública. Como eu costumo falar para os alunos, é um combo que no Brasil ganhou a proteção constitucional no artigo 5º., XXXIII e foi regulamentado, em 2011 (23 anos depois) pela Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida por LAI e que completa 10 anos esse ano.




    O livro ACESSO À INFORMAÇÃO E CORRUPÇÃO: investigando o contexto institucional da CGU, parte da compreensão deste direito procurando identificar as conexões com o tema da corrupção. Para tanto, no primeiro capítulo ele examina a relação entre esses dois conceitos enfrentando as seguintes questões: O que é corrupção? O que é acesso à informação? O autor apresenta, assim, os principais conceitos que norteiam a análise, bem como a normativa que os ampara, seja no âmbito nacional ou internacional.




    No capítulo 2, a análise se volta para compreender o contexto institucional da CGU. Cabe lembrar que o autor fundamenta essa análise no conceito apresentado por Lejano (2012) em que o estudo de organizações públicas não se atenha somente ao “texto”, ou seja, a aplicação da lei, mas, ao contexto. Isto é, a forma como a organização desempenha seu papel, como mudanças no seu percurso afetam (ou não) esse mesmo desempenho e, por fim, a compreensão de que a norma jurídica não pode ser considerada fora de seu contexto institucional, mas, a efetividade dela, em muitos casos, depende dessa compreensão. Assim, o autor destaca que a importância de um modelo de análise (aspecto importante no estudo da política pública) para estudos jurídicos que pretendam ir além do comando normativo e busquem desvendar em que espaço político-administrativo esse comando se insere.




    O terceiro e último capítulo da obra nos brinda com estudo de caso, combinando aspectos empíricos, tão importantes para o embasamento de uma ciência jurídica, com a tentativa de responder à questão chave do livro: quais as relações entre acesso à informação e corrupção. Nesse sentido, o autor abre o banco de dados de pedidos de acesso da CGU procurando identificar como o tema corrupção aparece nesses questionamentos. A conclusão da análise está presente no tópico “considerações finais” onde o autor finaliza sua abordagem, apontando sugestões para tornar mais efetiva essa relação.




    Embora as relações entre transparência e corrupção sejam conectadas, o trabalho aponta que não se trata de uma aproximação natural. Na verdade, o uso da informação e, consequentemente, da transparência ainda é um desafio a ser enfrentado pelas organizações públicas e pelas iniciativas de cidadãos e organizações da sociedade civil. Para as primeiras, o desafio é ampliar o acesso à informação, permitindo mais e melhores dados capazes de efetivar o conceito de transparência ativa (aquela que é dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. Lei 12.527/2011, art. 8º).




    Para os cidadãos e sociedade civil, trata-se de aprofundar a prática de pedidos e de divulgação de dados obtidos através da transparência passiva (aquela que permite a qualquer interessado apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades, por qualquer meio legítimo. Lei 12.527/2011, art. 10).




    Em ambas as atuações o que se espera atingir é uma cultura da informação, a qual permita decisões públicas com base em evidência, combate à corrupção para além do espetáculo e, finalmente, o fortalecimento da nossa democracia, a qual no momento atual parece atravessar uma onda gigante de ataques que distorcem a informação, e levam a um total descrédito das ações públicas. Aqui, não custa lembrar Maquiavel, cuja compreensão sobre corrupção refere-se à privatização do espaço público que deixa de ser Res-Publica para pertencer a um senhor ou grupo.




    Boa leitura.




    Ana Claudia Farranha




    Doutora em Ciências Sociais pela UNICAMP




    Professora Associada da Universidade de Brasília (Faculdade de Direito)


  




  

    INTRODUÇÃO




    ESTA OBRA POSSUI COMO TEMA A ANÁLISE da atuação da Controladoria-Geral da União (CGU) na garantia do acesso à informação e busca verificar em que medida isso se relaciona com o enfrentamento à corrupção. Assim, intitula-se: “Acesso à informação e corrupção: investigando o contexto institucional da CGU”.




    Logo, para o seu desenvolvimento, de início, faz-se a abordagem de duas principais categorias temáticas: corrupção e acesso à informação. Essas categorias merecem atenção, pois, a partir da compreensão desses conceitos e de como eles se cruzam é que se desenvolverá a linha de raciocínio. Com isso, o eixo norteador é o seguinte: compreender a corrupção e o acesso à informação aliadas a ferramentas (legais, administrativas e tecnológicas) que a CGU disponibiliza para o controle e prevenção de atos corruptos.1




    Nesse intuito, destaca-se a Lei de Acesso à Informação2 (LAI), Lei n. 12.527/2011, que congrega a possibilidade de abrir canais institucionais para que interessados/as solicitem informações que estejam sob a posse do governo. E isso é feito utilizando-se de ferramentas tecnológicas disponíveis na internet: no Executivo Federal, pelo esse (sistema eletrônico do serviço de informações ao cidadão) ou de forma presencial (SIC). Posteriormente, em 2020, tais ferramentas se reuniram com outras, no portal denominado “Fala.Br”.




    Logo, diante desse panorama da corrupção e do direito de acesso à informação, destaca-se, como instituição, a atual Controladoria-Geral da União (CGU). Mas questiona-se, por que a CGU é relevante nessa pesquisa? Elegeu-se a CGU justamente por ser o órgão responsável pelo monitoramento da implementação da LAI no Poder Executivo Federal, além de ser instância recursal para pedidos de acesso que foram negados em outros órgãos federais. Ela compreende também funções atinentes a: ouvidoria, corregedoria, controle interno e prevenção e combate à corrupção. E, diante dessas responsabilidades, evidenciam-se, especificamente, aquelas conferidas pela mencionada LAI, acerca do acesso à informação pública.




     Como pressuposto de pesquisa, acredita-se que o acesso à informação possui relação direta com o enfrentamento da corrupção, e isso se tornaria possível pela atuação institucional da CGU. Assim, mune-se de dados quantitativos de índices para justificar importância dessas categorias (IPC, índices de confiança em instituições, FGV/DAPP), além de instrumentos normativos que traduzem tanto o enfrentamento da corrupção, quanto a promoção da transparência. A sucessão de escândalos e as revelações de tais índices, como a crise de confiança em instituições democráticas, revelam preocupação em função de colocarem em risco a própria democracia ou deslocamento de legitimidade democrática (FILGUEIRAS; MARONA, 2012, p. 100-101).




    Diante disso, ganha importância a existência de instrumentos regulatórios capazes de prevenir e controlar essa prática. Em termos constitucionais, observa-se a presença desta proposta de prevenção e controle a partir do princípio da publicidade: nos artigos da Constituição Federal de 1988: art. 5º, XIV, XXXIII e XXXIV; art. 37, caput, §3º, II; art. 216, §2º3. No entanto, até 2011 não havia uma lei infraconstitucional específica que regulasse contundentemente a matéria relativa à publicidade e à transparência. Havia apenas legislações esparsas: Lei n. 8.159/1991 (acesso a arquivos públicos); LC n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); Lei n. 11.111/2005 (sobre o sigilo – parte final do art. 5º, XXXIII); LC n. 131/2009 (Lei da Transparência). Até que em 2011 foi promulgada a Lei de Acesso à Informação, ferramenta com a possibilidade de concretizar o princípio da publicidade, transparência e direito à informação.




    Em 2021, a LAI completa 10 anos de sua promulgação. Em que pese ser uma década que avançou em sua implementação, o direito de acesso à informação tem sido objeto de debates recentes, e consolidar sua implementação ainda se revela necessário. Tais fatos também justificam sua relevância. E, em virtude disso, sua existência ainda perpassa por desafios.4




    Ademais, destaca-se que se considera tal lei como uma ferramenta e também como um processo, no âmbito de direito administrativo. Isso porque ela própria apresenta prazos para ente público responder pedidos de informação, prevê a responsabilização de servidores, a ausência de necessidade de motivação que justifique o pedido e, ainda, a possibilidade de recurso em caso de negação do pedido (especificamente com a ótica sobre o Poder Executivo Federal).




    Somado a isso, quando há uma convergência dessa ferramenta legal com o desenvolvimento tecnológico (uso governamental das tecnologias de informação e comunicação), a potencialidade da efetivação deste direito aumenta. Essas inovações em tecnologia podem ser direcionadas para o empoderamento da sociedade civil, pois “[...] possuem grande potencial para a promoção de maior transparência governamental, diminuindo, assim, a assimetria de informações entre o governo e o cidadão, tornando esse último agente muito mais poderoso em ambientes democráticos” (LOPES, 2007, p. 26).




    Diante da contextualização da temática e da apresentação da relevância e atualidade do estudo dos temas de corrupção, acesso à informação, entremeados pelas ferramentas tecnológicas, deve-se esclarecer o problema envolvendo tais perspectivas.




    Sobre isso, aponta-se que a problemática se inicia justamente na tentativa de vincular essas categorias: em qual medida o acesso à informação pode se relacionar e promover o enfrentamento de atos corruptos?




    A análise desse problema, por sua vez, ocorrerá tendo por fundamento a compreensão da estrutura e funções da CGU. Assim, um aspecto relevante nessa obra seria o posicionamento institucional deste órgão: a CGU esteve estruturalmente alocada junto à Presidência da República – o que configurava uma posição de autoridade diante dos demais ministérios, mas houve mudanças, rebaixando-a a ministério. Desse modo, a problemática da relação do enfrentamento à corrupção e do direito de acesso à informação é adensada, merecendo investigação o atual contexto institucional do órgão que tem a responsabilidade sobre a implementação da LAI.




    Nesse sentido, como se verá em capítulo específico, o contexto institucional corresponde ao conjunto de regras formais e informais que atribuem responsabilidades e funções a determinada instituição. Isso perpassa pela análise de texto (entendido como política ou instituição) e contexto (compreendendo os elementos políticos, socioeconômicos e culturais que influenciam ou recebem influência do texto). (CALMON; COSTA; 2013). Tal análise se revela necessária para compreensão das responsabilidades do órgão vinculadas à presente temática.




    Ademais, também é importante notar que, na perspectiva da categoria, o acesso à informação por vias tecnológicas não se destina necessariamente ao enfrentamento da corrupção. Prever institucionalmente canais para o acesso à informação não é garantia de que a informação será acessada, tampouco que os cidadãos serão mais engajados para esse controle e prevenção de atos corruptos (PAPACHARISSI, 2009).




    Com isso, surge a necessidade de se investigar os pedidos de acesso à informação, e, especificamente, os pedidos sobre corrupção. Tendo essa base reflexiva, apresentam-se as perguntas de pesquisa: como a CGU atua para possibilitar o enfrentamento da corrupção? Dentre suas diversas ações institucionais, e focando-se na de favorecer o acesso à informação, como ou em que medida essa atividade se relaciona com o enfrentamento à corrupção? O que esses pedidos revelam? Há realmente um controle da corrupção por meio dos pedidos de acesso?




    Diante disso, chega-se ao debate acerca da necessidade de ampliação da capacidade institucional; da gestão da informação para disponibilizar as informações públicas; e da dificuldade de acesso aos instrumentos tecnológicos como influência na (in)efetividade desse direito de acesso.




     Portanto, este livro tem por objetivo geral verificar a relação entre a prevenção e o controle da corrupção e o acesso à informação, a partir de ferramentas disponibilizadas institucionalmente pela CGU. Para que tal objetivo geral seja atingido, os objetivos específicos são:




    a) Descrever as ações da CGU para o monitoramento da transparência passiva e na execução da LAI e do Decreto n. 7.724/2012;




    b) Mapear os pedidos de acesso à informação direcionados à CGU dos últimos anos de existência da lei;




    c) Analisar a categorização e o direcionamento dos pedidos de acesso à informação disponibilizados pela CGU;




    Para desenvolver essa investigação, de início, no capítulo 1 pretende-se fazer abordagem das categorias mencionadas – corrupção e direito de acesso à informação. Nele pretende-se destacar o contexto internacional acerca das primeiras iniciativas sobre o enfrentamento da corrupção, sua relação com expansão do regime democrático e até mesmo do capitalismo, bem como as convenções e principais tópicos regulatórios e abordagens desse fenômeno. Do mesmo modo, acerca do direito à informação, tem-se objetivo de mapear as convenções internacionais de que tratam desse tema, e como se deu a construção de sua abordagem até sua internalização e previsão em normas brasileiras. Para isso, utiliza-se da técnica de revisão bibliográfica no sentido de formar um estado da arte dessas categorias.




    No capítulo 2, por conseguinte, adentra-se na descrição da construção institucional da CGU, e, conforme mencionado, munindo-se da técnica de análise de contexto institucional. Tem-se a finalidade de mapear suas atribuições legais, e, posteriormente, adentrar nas responsabilidades conferidas à CGU pela LAI. Como forma de verificar o instrumento de implementação desse direito, na sequência, faz-se menção ao e-SIC, sob uma perspectiva do uso das TICs pela Administração Pública Federal, ou seja, do governo eletrônico, iniciando o debate acerca da transparência.




    Por sua vez, o capítulo 3 consiste na análise empírica. Buscam-se os pedidos de acesso à informação que promovam o cruzamento das categorias descritas (corrupção e acesso à informação). Para investigar tais elementos, utiliza-se do material disponibilizado pela CGU no portal “Acesso à Informação”. Trata-se de banco de dados de pedidos de acesso, no qual se podem buscar aqueles que contenham a palavra “corrupção” – termo de busca utilizado para encontrá-los.




    Para essa análise, acerca do recorte temporal, existem duas perspectivas: a) a primeira, referente ao caminho institucional da CGU, vincula-se aos anos de 2001 a 2019, especificando-os de acordo com o mandato presidencial, uma vez que a formação de agenda do governo da época pode influenciar em sua estrutura; e b) sobre os pedidos de acesso, a princípio, pretende-se verificar o banco de dados desde a vigência da LAI, maio de 2012 a 20175. A partir dos indicadores encontrados por essa pesquisa de cunho exploratório, faz-se tabulação de dados. A esta fase, juntam-se impressões vivenciadas por servidores e ex-servidores da CGU, que estão ou estiveram vinculados à implementação da LAI, coletadas por meio de entrevistas semiestruturadas. Feito isso, promove-se a análise destas informações e triangulam-se os dados obtidos.




    Em termos teóricos, utiliza-se, também, de uma perspectiva neoinstitucionalista, ao adotar abordagem institucional da corrupção, e ao realizar análise de contexto institucional da CGU e de canais institucionais para pedidos de acesso. “Institucionalismo, como o termo é usado, conota uma abordagem geral para o estudo de instituições políticas, um conjunto de ideias [...] [Instituições] são coleções de estruturas, regras e padrões operando procedimentos que tem um papel autônomo na vida política” (MARCH; OLSEN, 2005, p. 04, tradução própria).




    Em suma, trata-se de pesquisa com caráter qualitativo, exploratório, empírico, sendo ilustrada no quadro 1 a seguir:




    Quadro 1 - Metodologia e técnicas de pesquisa.




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            METODOLOGIA


          

        




        

          	

            Pesquisa Qualitativa




            Empírica




            Exploratória


          



          	

            Revisão de literatura


          



          	

            Categorias: corrupção, acesso à informação.


          



          	

            Neoinstitucionalismo e contexto institucional.


          

        




        

          	

            Coleta e análise de dados


          



          	

            Pedidos de Acesso.




            Que tipo de pedido de acesso à informação é feito sobre corrupção? Para quais órgãos? E para a CGU?




            O que esses pedidos revelam?


          



          	

        




        

          	

            Entrevistas


          



          	

            Triangulação de dados.




            Quais aspectos relevantes nos 15 anos de CGU?




            Como se deu o contexto de elaboração e implementação da LAI?




            A transparência passiva tem relação direta com a corrupção?


          



          	

        


      

    




    Elaboração própria.




    Acerca das entrevistas, o quadro a seguir traça elementos das pessoas entrevistadas que foram ou são servidoras da CGU. Não são feitos detalhamentos específicos que possam identificá-las, uma vez que tal diretriz fora acordada por meio de termo de consentimento (presente nos anexos desta obra).




    Quadro 2 - Perfil de entrevistados.




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Entrevista


          



          	

            Ingresso na CGU


          



          	

            Contato com a LAI


          

        




        

          	

            I


          



          	

            Concurso de 2008


          



          	

            Entre 2012 e 2016, área de recursos de pedidos de acesso.


          

        




        

          	

            II


          



          	

            Concurso de 2008


          



          	

            Entre 2012 e 2018, área de recursos de pedidos de acesso.


          

        




        

          	

            III


          



          	

            Concurso de 2008


          



          	

            Entre 2012 e 2016, área de resposta a pedidos de acesso, recursos e sistema e-SIC.


          

        




        

          	

            IV


          



          	

            Concurso de 2004


          



          	

            Entre 2011 e 2012, diretoria de setor responsável pela implementação LAI, seu monitoramento, e e-SIC.


          

        


      

    




    Elaboração própria. Fonte: entrevistas com servidores da CGU.




    Por fim, diante da junção destes dados e abordagens, pretende-se chegar a resultados que apontem como ou se pode haver prevenção e controle da corrupção a partir dos pedidos de acesso à informação realizados.




    Então, retoma-se o pressuposto de pesquisa, de modo a procurar responder à pergunta: em que medida há prevenção e controle da corrupção por meio dos pedidos de acesso à informação? Inicialmente, entende-se que os pedidos de acesso, também tidos como transparência passiva, permitiriam esse controle e prevenção do fenômeno corrupto. Isso se justificaria pelo fato de que o direito à informação corresponde a um meio de controle e monitoramento das ações governamentais pela sociedade. Tal direito se relaciona, por sua vez, à visibilidade e à compreensão da ação pública, “[...] consistindo em instrumentos, os quais apontam uma preocupação com transparência e com a divulgação da atuação do Estado, ligando-se à cultura da informação na medida em que favorecem a ampliação do controle social” (FARRANHA; SANTOS, 2015, p. 747). Dessa maneira, fica a questão: a transparência contribui para inibir ato corrupto ou aumenta sua percepção?




    




    

      

        1 Essa perspectiva adotada possui relação com a trajetória acadêmica deste autor: ao longo de sua formação, realizou pesquisas e estudos sobre a temática da corrupção em uma vertente interdisciplinar (envolvendo o Direito, Administração Pública e Ciência Política), focando-se em aspectos administrativos, enquanto integrante do Centro de Estudos e Pesquisas sobre Corrupção (CEPC/Unesp). Ademais, em outros momentos também abordou a análise institucional da CGU – da qual não é servidor – permitindo avançar neste campo, aliando-se à pesquisa “Democracia e Informação: aspectos de implementação dos mecanismos de acesso à informação”, desenvolvida pelo Observatório de Políticas Públicas da Universidade de Brasília (GEOPP/UnB), do qual é membro.


      




      

        2 A LAI é de observância obrigatória por todos os Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), bem como por todos os entes federativos: União, Estado, Distrito Federal e Municípios. Compreende a divulgação de informação proativamente pelo Estado, mas enfatiza e disciplina os procedimentos para elaborar os pedidos de acesso à informação. Ademais, explica o que seria informação pública (sob os cuidados do poder público) e faz a ressalva para informações sigilosas (de segurança nacional, ou de dados pessoais, por exemplo). Compreende também os prazos para obter respostas, e o caminho procedimental e institucional para recorrer em caso de informações negadas. O Decreto n. 7.724/2012 disciplina aspectos sobre pedidos, recursos, prazos no âmbito do Executivo Federal – poder sobre o qual reside a análise deste projeto. (BRASIL, 2011;2012).


      




      

        3 CF, art. 5º, XIV – “é assegurado a todos o acesso à informação [...]”; XXXIII – “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”; XXXIV – direito de petição e de certidão. CF, art. 37 “A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de [...] publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente: II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII”. CF, art. 216, §2º “Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem”.


      




      

        4 Não é objeto de análise deste livro, mas é importante citar, como se verá, algumas ações governamentais sobre a divulgação de dados sobre contaminações e mortes no contexto da pandemia de Covid-19.


      




      

        5 Trata-se de período utilizado na pesquisa de mestrado do autor. Assim, à época da coleta e análise de dados a base fornecida pela CGU estava consolidada até o ano de 2017.


      


    


  




  

    CAPÍTULO 1 - CORRUPÇÃO E ACESSO À INFORMAÇÃO: CATEGORIZAÇÃO E INTERFACES




    1.1 INTRODUÇÃO




    ESTE CAPÍTULO TEM POR OBJETIVO INICIAL identificar uma resposta para a seguinte questão: o que é corrupção? Assim, procura-se verificar quais abordagens existem sobre esse fenômeno, escolhendo uma que se alinhe aos propósitos desse livro. Além disso, busca-se, sem o intuito de esgotar o tema, mostrar como se deu a evolução dos estudos, do enfrentamento e quais são seus elementos e suas principais características – o que envolve seu aspecto regulatório na esfera internacional e na esfera nacional. Para isso, recorre-se à discussão da literatura identificando a produção internacional e nacional sobre o tema, além das fontes legislativas.




    Uma vez concretizada essa etapa, e definido o que se entende por corrupção (fato este necessário para os próximos capítulos), enfrenta-se outro desafio: o que é acesso à informação? Como esse direito está regulamentado no Brasil e de quais Convenções este país é signatário?




    Finalizando essa etapa de conceituação de corrupção, aponta-se a categoria do direito de acesso à informação como uma das formas de seu enfrentamento. E, como forma de enfrentamento, merece atenção e análise, uma vez que corresponde a um dos pontos-chave dessa obra. Para isso, também se utilizam como materiais, além do conteúdo legal, as produções científicas sobre esse direito, envolvendo estudos da área jurídica, de administração, comunicação e de ciência política. Do cruzamento dessas categorias – corrupção e acesso à informação – nascerá o objeto de estudo a ser analisado, os pedidos de acesso à informação sobre corrupção. E, então, questiona-se: como a CGU, considerando seu contexto institucional, previne a corrupção por meio do acesso à informação? É o que se pretende para esse momento.




    1.2 ENTENDIMENTO DA CORRUPÇÃO




    Nesta seção, objetiva-se apontar os fundamentos do conceito de corrupção, evidenciando suas vertentes, possíveis causas e consequências e elucidando como se deu seu debate no âmbito internacional, para, assim, adentrar no debate da regulação deste fenômeno no Brasil. Portanto, a discussão proposta neste tópico tem um caráter descritivo e conceitual.




    A maior parte dos estudos realizados sobre corrupção a apresenta como um fenômeno que envolve o direito, a economia, a ciência política, a psicologia, a antropologia, isto é, trata-se de algo abrangente, envolvendo diversas ciências – em razão disso, este livro também possui este caráter interdisciplinar (BIASON, 2012).




    Antes de iniciar a conceituação, é importante dizer que foi adotada a linha de estudos sobre corrupção pública, justamente por envolver entes estatais, cargos públicos, bem como o próprio aparato institucional do Estado como o local em que ela se desenvolve, e como ente responsável por preveni-la e combatê-la. Faz-se a observação, todavia, de que há linhas de pesquisa focadas na corrupção privada6, o que não é o objetivo deste caso – ainda que tenha relevância.7




    Iniciando, portanto, pela sua definição, escolheu-se por marco teórico aquela adotada pela Transparência Internacional8, que possui relação com os estudos de Klitgaard9 e Susan Rose-Ackerman10. Assim, seria “o mau uso do poder confiado para obter benefícios privados” (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2000), ou, como Klitgaard aponta: “o abuso do poder público para fins privados” (KLITGAARD, 1991, p. 221).




    Em linhas gerais, ela envolve uma relação entre entes, indivíduos ou grupos de pessoas em que há a oferta de vantagem indevida de um lado, e recebimento de algum benefício privado de outro (e, por ser pública, em um desses polos está o agente público). Por isso, contempla-se o aspecto do poder estatal e do poder econômico, ou o poder decisional e político, e a influência econômica (SCHILLING, 1999): “é a relação entre uma pessoa com poder decisório estatal e outra que opera fora deste poder” (ZAFFARONI, 1990, p. 371, tradução própria). Considerando esses elementos, tem-se uma definição em sentido abrangente, sentido lato, por poder enquadrar uma série de comportamentos tidos por desviantes da ordem comum.




    Nesse ponto, por sua vez, explicita-se que há diversas correntes de análise do fenômeno corrupto e, a depender daquela escolhida, tem-se toda uma construção tanto da definição como da abordagem em termos de causas e consequências. Dessa forma, apresentam-se as correntes de que se tem conhecimento: a) moralista; b) funcionalista; c) legalista e; d) ético-reformista ou sistêmica. (BIASON, 2012). Esta obra seguirá a corrente sistêmica. Ainda assim, faz-se necessário uma explicação das abordagens anteriores.




    A corrente moralista é aquela que muito se relaciona com a moral e com o indivíduo. O agente responsável é “condenado” ou acusado em sua totalidade, e não apenas e especificamente sobre o seu ato de corromper. Desse modo, pode-se retomar a definição de corrupção a partir dos elementos etimológicos: advém do verbo latino rumpere (romper) e do substantivo corruptio (deterioração). (ZANCANARO, 1995). Na Grécia Antiga, Aristóteles já relacionava corrupção como dissolução e destruição da convivência social (a virtude, ao contrário, tornava o ser humano virtuoso, e era dependente de constantes práticas). (NUNES, 2008). Logo, alguém ou algo, em seu estado íntegro, poderia se corromper, passando para um estado de “putrefação”, de deterioração.




    Por conseguinte, a abordagem funcionalista trata justamente das funcionalidades ou benefícios sociais da corrupção: como a sociedade se apropria dessa atitude de modo a contemplar as condições que ela gera. Daí, portanto, que se diz que está ligada a aspectos culturais (o que pode se relacionar a práticas clientelistas e patrimonialistas).11 (BIASON, 2012). Representante desta linha é Samuel Huntington12, que defende a ideia de que a corrupção é funcional, ou seja, um lubrificante que auxilia no desenvolvimento econômico diante de uma burocracia estatal rígida e supercentralizada. Ademais, pode acelerar e incentivar a modernização de setores econômicos do local em que ocorre (existiriam, assim, alguns graus benéficos e pontos positivos de sua ocorrência). (SCHILLING, 1999). Tal característica se afeiçoa ao que se denomina por teoria da graxa: a dinâmica burocrática, até então caracterizada por lentidão e por dificuldades para interesses econômicos, é agilizada e conquistada por quem oferece recompensas ou gratificações a funcionários públicos (por exemplo, para liberação de alvarás ou licenciamento ambiental em obras de infraestrutura).




    A corrente legalista, por seu turno, define corrupção como aquilo que a lei traz em seu corpo. Como em muitos países o conceito pode variar, justamente em função do aspecto local, ou seja, do que aquela população considera por corrupção, existem as convenções internacionais (a serem analisadas em momento oportuno neste capítulo) para apontar elementos em comum, na tentativa de fazer um regramento global sobre o tema. A partir delas, cada país define corrupção em seu ordenamento jurídico. Essa definição vem positivada na esfera penal e corresponde ao que se adota aqui por sentido stricto de corrupção – passiva e ativa. No caso brasileiro, a corrupção passiva está prevista no art. 317 do Código Penal, consistindo no ato de funcionário público solicitar ou receber vantagem indevida em função de suas atribuições, com pena de 02 a 12 anos de reclusão e multa, podendo ser aumentada em um terço, em caso de retardar ou deixar de praticar ato de ofício em consequência da vantagem ou promessa; a corrupção ativa está no art. 333 do Código Penal, e corresponde à oferta ou promessa de vantagem indevida a funcionário público para que este omita, pratique ou retarde ato de ofício, prevendo-se pena de 02 a 12 anos de reclusão e multa.




    Desse modo, comparando o que está positivado em termos legais, e outras definições adotadas, a corrupção pode ter um sentido amplo ou restrito. O sentido amplo corresponde ao aspecto fenomenológico abrangente (diversos atos que perpassam pelo abuso do poder público para obter benefícios privados). Em função disso, quando aliado à esfera penal, além do aspecto restrito de corrupção (definida nos artigos 317 e 333 do Código Penal Brasileiro), outros crimes poderiam ser enquadrados como ligados à corrupção.13 Assim, teríamos o seguinte quadro listando diversos comportamentos que poderiam ser enquadrados no mencionado sentido abrangente:




    Quadro 3 - Tipos penais enquadrados no conceito lato de corrupção.




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Alguns dos principais crimes envolvidos


          



          	

            Legislação respectiva


          



          	

            Descrição (fato típico)


          

        




        

          	

            Advocacia administrativa


          



          	

            Art. 321, Código Penal


          



          	

            Patrocinar direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário.


          

        




        

          	

            Concussão


          



          	

            Art. 316, Código Penal


          



          	

            Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida.


          

        




        

          	

            Contrabando ou descaminho


          



          	

            Art. 334, Código Penal


          



          	

            Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria.


          

        




        

          	

            Corrupção ativa


          



          	

            Art. 333, Código Penal


          



          	

            Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício.


          

        




        

          	

            Corrupção passiva


          



          	

            Art. 317, Código Penal


          



          	

            Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem.


          

        




        

          	

            Estelionato


          



          	

            Art. 171, Código Penal


          



          	

            Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento.


          

        




        

          	

            Evasão de divisas


          



          	

            Art. 22º da Lei nº 7.492/1986


          



          	

            Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover evasão de divisas do País.


          

        




        

          	

            Falsidade ideológica


          



          	

            Art. 299, Código Penal


          



          	

            Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, como fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.


          

        




        

          	

            Falsificação de documento particular


          



          	

            Art. 298, Código Penal


          



          	

            Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento particular verdadeiro.


          

        




        

          	

            Falsificação de documento público


          



          	

            Art. 297, Código Penal


          



          	

            Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro.


          

        




        

          	

            Gestão fraudulenta


          



          	

            Art. 4º da Lei nº 7.492/1986


          



          	

            Gerir fraudulentamente instituição financeira.


          

        




        

          	

            Lavagem de dinheiro


          



          	

            Art. 1º da Lei nº 9.613/1998


          



          	

            Ocultar ou dissimular natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal.


          

        




        

          	

            Peculato


          



          	

            Arts. 312, Código Penal


          



          	

            Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio.


          

        




        

          	

            Prevaricação


          



          	

            Art. 319, Código Penal


          



          	

            Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa da lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal.


          

        




        

          	

            Tráfico de influência


          



          	

            Art. 332, Código Penal


          



          	

            Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.


          

        


      

    




    Elaboração própria. Fonte: Código Penal e Leis n. 7.492/1986 e n. 9.613/1998.




    Além da esfera penal, por sua vez, aspectos administrativos, eleitorais e cíveis também poderiam estar vinculados a esse entendimento, como estabelece o quadro 4 a seguir, contendo espécies de comportamentos desviantes que foram positivados:




    Quadro 4 - Esfera administrativa, civil e eleitoral de enfrentamento à corrupção.




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Corrupção eleitoral


          



          	

            Art. 299, Código Eleitoral


          



          	

            Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita:




            Pena – reclusão até quatro anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.


          

        




        

          	

            Lei contra compra de votos


          



          	

            Lei n. 9.840/1999


          



          	

            Altera a Lei n. 9.504/1997 – Lei contra compra de votos e uso da máquina pública em período eleitoral:




            Art. 41-A – Captação ilícita de sufrágio.


          

        




        

          	

            Lei de improbidade administrativa


          



          	

            Lei n. 8.489/1992


          



          	

            Art. 9º - Atos de enriquecimento ilícito;




            Art. 10 – Prejuízo ao erário;




            Art. 10-A - Aplicação indevida de benefício financeiro ou tributário;




            Art. 11 - Atos contra princípios da administração pública




            Penas em geral: Pena – perda de bens, ressarcimento, perda da função pública, suspensão de direitos políticos, multa civil, proibição de contratar com o Poder Público, proibição de receber benefícios ou incentivos fiscais (cf. art. 12)


          

        




        

          	

            Responsabilidade civil por atos de corrupção de agentes da Administração Pública


          



          	

            Art. 37, §٦º, CF




            Art. 43, Código Civil




            Art. 122, Lei n. 8.112/1990


          



          	

            CF: As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.




            CC: As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo.




            Lei n. 8.112/90:




            Art. 122 – A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.


          

        




        

          	

            Responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública nacional ou estrangeira


          



          	

            Lei n. 12.846/2013


          



          	

            Art. 5º - Atos lesivos contra administração.




            Art. 6º - Responsabilização administrativa, com penas de multa.




            Art. 18 – A responsabilização administrativa da pessoa jurídica não afasta a responsabilização na esfera judicial.


          

        


      

    




    Elaboração própria. Fonte: CF e Legislação Infraconstitucional.




    Percebe-se, portanto, diversas tipologias em que podem incorrer o funcionário ou agente público em casos de atos que têm ligação com o sentido mais geral de corrupção, que não seja apenas na esfera criminal. Exemplificando legalmente o que é exposto acerca da punição civil, penal e administrativa de servidor público que incorra em tais condutas, o próprio art. 121 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, Autarquias e Fundações Públicas Federais explicita tal ocorrência14.




    Uma vez apresentada a corrente legalista, foca-se agora na corrente sistêmica (ou ético-reformista). Trata-se da corrente adotada nesta obra, pois envolve aspectos institucionais, abarcando a teoria neoinstitucionalista15. De acordo com ela, a corrupção estaria de tal forma arraigada em determinado órgão, por exemplo, que o comportamento que estivesse de acordo com a lei seria considerado “desviante”, ou fora do comumente praticado naquele nicho. Ou seja, o corrupto seria a regra, e o legal destoaria da regra praticada. Assim, seriam necessários mecanismos institucionais para prevenir, controlar e combater tais atitudes – algo institucionalmente estabelecido deve ser institucionalmente enfrentado.




    Adota-se essa linha pelos seguintes motivos: a) a abordagem deste livro é de cunho neoinstitucional; b) pretende-se analisar contexto institucional de órgão do Executivo Federal – no caso, a CGU – e como ele tem ações (enquanto instituição), diante deste fenômeno. Essa mesma corrupção sistêmica (política/administrativa) é cada vez mais objeto dos estudos nos últimos anos (e não aquela corrupção “isolada” ou “cotidiana”). Além disso, por envolver o âmbito político/administrativo e o âmbito econômico e social, reside no limite do que é público e privado. (SCHILLING, 1999).




    Em resumo, as perspectivas de abordagem existentes são estas:




    Quadro 5 - Tipos de abordagem sobre o fenômeno corrupto




    

      

        



        

      



      

        

          	

            Abordagem


          



          	

            Definição


          

        




        

          	

            Moralista


          



          	

            Ato corrupto vinculado à moral e à totalidade do indivíduo.


          

        




        

          	

            Funcionalista


          



          	

            Relaciona-se a comportamentos da sociedade e o viés de abordagem é considerar a corrupção como boa para economia, agilidade em serviços, por exemplo.


          

        




        

          	

            Legalista


          



          	

            Considera-se corrupção o que se define em leis e tratados.


          

        




        

          	

            Sistêmica ou Ético-reformista


          



          	

            Expressa-se em instituições bem como corresponde a mecanismos de corrupção “institucionalizados”.


          

        


      

    




    Elaboração própria. Fonte: BIASON, 2012.




    Conforme a definição sistêmica, as causas e consequências da corrupção residiriam em dois grandes grupos ou áreas: econômica e política. Mas, então, o que levaria a tais atos? A título de exemplificação, possíveis causas da associação de mercados burocráticos e políticos corruptos estariam ligadas a: i) excesso de intervenção estatal, ii) instituições públicas com má governança, iii) regulamentações em demasia, iv) grande concentração decisional na burocracia; v) ausência de competição na esfera pública; vi) discricionariedade em excesso para burocratas e políticos. No entanto, pesquisas também apontam que relacionar tal fenômeno com o tamanho do Estado não é garantia de linearidade: Canadá, Dinamarca, por exemplo, têm considerável participação estatal na economia e não são tidos como países altamente corruptos. (NUNES, 2008). “[...] a corrupção surge principalmente como um problema de governo, em razão da debilidade das instituições e a carência na capacidade de governar a sociedade por meio de estruturas controladoras no âmbito social, judicial, político e econômico” (NUNES, 2008, p. 21).




    O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (2004) também afirma que uma causa da corrupção seria a partir da fórmula: “corrupção = (Monopólio + Discrição) – (Accountability + Integridade + Transparência)” (NUNES, 2008, p. 21). Isso é explicado ao considerar que quanto maiores os poderes conferidos a poucos setores (monopólios + discrição) e menores as ações que poderiam enfrentar resistência a isso, como a prestação de contas (accountability), mecanismos de integridade e ações para transparência, o resultado desse cálculo pode ser o ato corrupto ou o ambiente propício para isso. Logo, grande autoridade dada a funcionários públicos combinada com baixa responsabilidade de prestação de contas ou com a presença de regulamentos informais, pode levar às práticas do tema aqui estudado. (NUNES, 2008).




    A referida fórmula também havia sido anunciada por Klitgaard, segundo o qual, concentração de atividades em monopólios, somadas ao “excesso de poderes”, com “menor prestação de contas”, teriam como resultado a possibilidade de ocorrência dessa prática (KLITGAARD, 1991). Susan e Bonnie, por sua vez, apresentam as causas da corrupção, congregando incentivos e instituições, além da ética pessoal que influencia nesse resultado. “Existe um conjunto de causas principais que geralmente interagem umas com as outras. [...] A corrupção ocorre na intersecção de incentivos relacionados a situações específicas, instituições significativas na sociedade e ética pessoal” (ROSE-ACKERMAN; PALIFKA, 2020, p. 50)16.




    Além da mencionada fórmula que traduz causas ou condições propícias para indícios deste fato, diz-se que, em se tratando de poder estatal, pode haver momentos específicos para que ela ocorra, e seriam estes os momentos: a) elaboração de decisões (quanto maior a capacidade de decisão, maior influência e possibilidade de trocas de favores); b) aplicação de normas e de decisões (se houver grande distância entre órgão de elaboração de decisão e a aplicação desta, maior também a possibilidade); c) punição de delitos. Quando relacionado ao ciclo de políticas públicas, podem ser correspondentes à formação da política pública (design), à tomada de decisão, e à implementação (fases em que se têm influência dos atores para garantir seus interesses)17. (HOWLETT, et al; 2013). “Portanto, a corrupção aparece onde existem funcionários com alto poder decisório e onde os custos de uma decisão contrária ao interesse do indivíduo são altos (perda de uma licitação, prisão, multa, etc.)”. (SCHILLING, 1999, p. 50).




    Como áreas específicas de vulnerabilidade, apontam-se: licitações18, contratos públicos, doações de campanhas eleitorais, relações de parentesco e de amizade; acrescentam-se a teoria dos caçadores de renda (rent-seeking)19, clientelismo, e, ainda, a centralização estatal e a impunidade (CALDAS; PEREIRA, 2007).




    Outros fatores seriam: i) ausência de democracia e instituições democráticas que assegurem equilíbrio de forças e fiscalização; ii) ausência de transparência em processos administrativos e na burocracia; iii) formulação e implementação de políticas públicas com elevada discricionariedade; iv) remuneração baixa ou inadequada para o funcionalismo público; v) ausência de códigos de conduta; vi) cultura patrimonialista e clientelista. (NUNES, 2008). A isso se acrescente a ruptura de regimes como causa de crescentes níveis de percepção de corrupção (de autoritários para democráticos, por exemplo, revelando esquemas antes ocultos).




    Uma vez estabelecida, e aliada à perspectiva institucional, ela pode se classificar em grande ou pequena, a depender da responsabilidade da decisão e dos atores envolvidos – agentes públicos eleitos, não eleitos (burocracia estatal) e agentes privados – além do montante de recursos desviados, bem como da importância da política em debate.




    Figura 1 - Tipos de corrupção.




    

      [image: ]

    




    Fonte: ELLIOTT, 2002, p. 260.




    Seguindo essa classificação:




    • CORRUPÇÃO PEQUENA: agentes privados interagem com funcionários públicos não elegíveis (principalmente escalões administrativos inferiores). As matérias envolvidas seriam questões de impostos, leis, licenças, alocação discricionária de benefícios do governo (subsídios para moradia, bolsas de estudo, empregos); (ELLIOTT, 2002).




    • CORRUPÇÃO GRANDE: agentes privados em contato com altos escalões do governo: líderes políticos, burocracia e setor privado. Nesse caso, diz respeito a decisões governamentais que precisam do alto escalão para serem feitas (como exemplos, há aquisições de altos valores: equipamentos militares, aviões civis ou infraestrutura, políticas de alocação de crédito ou subsídios industriais). (ELLIOTT, 2002).




    Como o objeto de estudo desta pesquisa se volta para o Executivo Federal, ou seja, alta administração federal, o sentido da grande corrupção é o que deve ser considerado para as futuras análises. Logo, ela pode ocorrer por meio de influência pessoal, promessa de vantagem não financeira ou por subornos: (i) suborno para que empresas ou pessoas tenham acesso a decisões estatais internas; (ii) suborno para que determinada empresa seja considerada qualificada para desempenhar determinada atividade; (iii) pagamentos a altos oficiais no intuito de agilizar determinado procedimento ou (iv) incentivos ilegais para reduzir custos de taxas e impostos ou de fiscalização regulatória e (v) pagamentos para indicar preços inflacionados e também posteriores aditivos. Tais práticas, friamente, visariam à redução de incertezas para os agentes envolvidos (mas, no entanto, na verdade, aumentá-las-iam em longo prazo). (ROSE-ACKERMAN, 1999).




    Diante disso, quais as possíveis consequências? A resposta também transita tanto na esfera econômica quanto na política. Em relação à primeira, “[...] quando muito disseminada e fora de controle, a corrupção tolhe o desenvolvimento econômico e compromete a legitimidade política” (ELLIOTT, 2002, p. 256), os produtos e serviços prestados encarecem, podem ser reduz dos os investimentos no país, além de queda nos padrões de qualidade.20 Há também as externalidades negativas, escassez de subsídios, e reforço da pobreza.




    Em termos políticos, ameaça-se a própria democracia (afetando a confiança do regime, e o tratamento igualitário entre as pessoas), aumentam-se as desigualdades sociais, reduz-se a eficiência de políticas públicas, declina-se a eficiência governamental, aumenta o nível de incertezas. (LARSON, 2002).




    Antes de aprofundar nas consequências políticas, pode-se listar diversos estudos congregados por Rose-Ackerman e Palifka (2020) que também apontam outros resultados da corrupção. Assim, esse fenômeno seria responsável por baixo crescimento econômico, por baixo investimento, por inflação, desvalorização monetária, evasão fiscal, elevada desigualdade, desconfiança, educação deficiente, infraestrutura de má qualidade, alta criminalidade, tráfico de drogas, maiores danos ambientais, maiores riscos para a saúde e segurança. “Deve ficar claro que as consequências da corrupção têm alto custo para muitos indivíduos e empresas, assim como afeta a estabilidade do governo e a efetividade dos gastos governamentais” (ROSE-ACKERMAN; PALIFKA, 2020, p. 49).




    21Corroborando com o aspecto político de confiança em instituições, ou com o aspecto econômico em termos de que a corrupção mina os investimentos, apresentam-se dados de pesquisas que ilustram esse cenário. Citam-se: a) o índice de percepção de corrupção; b) o índice de confiança social; c) indicadores da FGV/DAPP. A apresentação de tais índices22 se revela importante, pois confere um panorama da opinião pública da atualidade. O uso de dados quantitativos permite justificar ou apontar assuntos ou temáticas que merecem atenção, e, posteriormente, podem indicar caminhos para um aprofundamento qualitativo. No caso em tela, eles ilustram a necessidade de estudos acerca das categorias apontadas, haja vista que preocupação com a corrupção, confiança em instituições, bem como a percepção desse cenário se revelam como principais assuntos dessas pesquisas. (YINN, 2016; MACHADO; 2017; YEUNG, 2017). Assim, são apresentados:




    a) Índice de Percepção de corrupção (IPC ou IPCorr):




    Corresponde ao índice elaborado desde 1995 pela ONG Transparência Internacional, por meio do qual se mede numericamente a percepção de corrupção de determinado país.23 Como se depreende da análise dos dados, o Brasil sempre girou na casa de 40 pontos, caindo sua pontuação em anos em que ocorreu algum escândalo político ligado a temas de corrupção.




    Gráfico 1 - Índice de Percepção da corrupção (IPC) de 2012 a 2020.
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    Elaboração própria. Fonte: International Transparency.




    Apenas para efeito de comparação, conforme se apresenta neste gráfico, a Nova Zelândia costuma ocupar os primeiros lugares deste índice (variando na faixa entre 91 e 87 pontos nessas medições), o que indica baixa percepção do fenômeno corrupto. O Brasil (variando na faixa entre 43 e 35 ao longo dos anos), como se vê, fica atrás do Chile (que pontuou na faixa entre 72 e 66 no período analisado), por exemplo, dentre os países da América Latina.




    b) o Índice de Confiança Social nas Instituições:




    Trata-se de índice que mede a confiança do brasileiro nas instituições desde 2009, realizado pelo IBOPE Inteligência. Ao observar os dados, tem-se que, em 2018, as instituições com menor confiança da população foram: Presidente da República (13), partidos políticos (16), Congresso Nacional (18), Governo Federal (25). Dentre as mais confiáveis tendo por base o ano de 2018, estão: corpo de bombeiros (82), igrejas (66), polícia federal (65), forças armadas (62). Já em 2019, os primeiros lugares de forma geral se mantiveram. No entanto, quanto aos demais mencionados, percebe-se que houve algumas mudanças: aumentou-se a confiança nas instituições, como no caso da Presidência da República (48), mas ainda assim, partidos políticos (27), Congresso Nacional (34), Governo da cidade onde mora (44), ou seja, representantes políticos, ocupam os últimos lugares. Tem-se a seguinte figura 2:




    Figura 2 - Índice de Confiança Social nas Instituições do Brasil.
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    Fonte: IBOPE Inteligência




    c) indicadores da FGV/DAPP




    Trata-se de pesquisa desenvolvida pelo Departamento de Análise de Políticas Públicas da Fundação Getúlio Vargas, intitulada “O dilema do brasileiro: entre a descrença no presente e a esperança no futuro”. Em linhas comparativas com as instituições avaliadas no índice apresentado anteriormente (ICS Instituições), tais indicadores revelam também descrença da população no presidente (83% dos entrevistados), políticos e partidos (78% respectivamente). Quem estaria com maior grau de confiabilidade, também não destoa do apontado anteriormente: Igreja (61%), militares (46%) e juízes (42%). Além disso, quando perguntados sobre qual problema mais lhe angustia, 63% deles indicaram a corrupção. Em se tratando de perspectivas de mudanças, 65% acredita que é importante levar discussões sobre estes temas nas redes sociais para que governantes mudem comportamentos. Como forma de ilustrar a questão da confiança e credibilidade, tem-se a figura 3 a seguir, e em temas que angustiam o(a) brasileiro(a), observa-se a figura 4:




    Figura 3 - Confiança nas instituições conforme pesquisa FGV.
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    Fonte: FGV/DAPP, p. 26.




    Figura 4 - Maior causa de angústia.
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    Fonte: FGV/DAPP, p. 48.




    Tais índices podem revelar indícios ou elementos de preocupação social no que se refere à corrupção, bem como ao fato de inúmeros escândalos que aparecem no cenário político afetarem e envolverem instituições, gerando seu descrédito. Essa preocupação com o revelado nos índices elencados anteriormente envolve a própria manutenção do regime democrático. Bobbio (1986) expõe as promessas não cumpridas pela democracia, o que se revelam dignas de atenção. Dentre elas, o poder invisível: a democracia teria como promessa eliminar as obscuridades, fazendo com que os governos publicizassem seus atos. Portanto, a transparência, accountability são premissas democráticas que deveriam ser obedecidas. A crise de confiança e o descrédito demonstrados, além da possibilidade de se apoiar regimes autoritários ou antidemocráticos, em que a liberdade de expressão, a transparência e outros valores possam ser extintos, é nociva. Em razão disso, essa atenção é necessária para ensejar medidas e políticas que possam alterar esse possível cenário (FARRANHA, 2013; BOBBIO, 1986).




    Por fim, essa construção descritivo-conceitual foi necessária para que se depreenda o sentido de corrupção a ser verificado em pedidos de acesso. Dessa maneira, “em última análise, definir corrupção é um processo social e político, muito embora seja certo que algumas linhas divisórias podem ser traçadas, e alguns comportamentos condenados universalmente”. (ELLIOTT, 2002, p. 259).




    Em resumo, a perspectiva de corrupção construída neste livro se refere à corrupção pública, em uma abordagem institucional e sistêmica, com enfoque para a grande corrupção. Ademais, é entendida como uma empresa de altos rendimentos e baixos custos, mas que devem ser adotadas medidas que mudem esse cenário: de tal forma que seja considerada uma empresa de baixos rendimentos e altos custos.24 Para isso, existem reformas estruturais (extinção ou reformas de programas governamentais) que podem ser realizadas, bem como revisão de leis anticorrupção, mudanças no sistema de licitações, e na própria burocracia estatal (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2000; ROSE-ACKERMAN, 1999).




    E, para seguir essa linha de raciocínio, passa-se para a análise da construção dos mecanismos internacionais que iniciaram esse debate e promoveram mudanças nos países, justamente no intuito de efetivar esse enfrentamento. Nesse sentido reside a importância da definição adotada: o fato de se ligar com agentes públicos, envolver todo o aparato estatal e, principalmente em virtude de se tratar de ilegalidade ou crime, ocorrendo no sigilo, é que possui relação com o acesso à informação. A noção de acesso à informação, como será analisada, consiste em um direito fundamental, que depende também de funcionários ou agentes públicos, do aparato estatal, mas que, ao contrário, tem por premissa evidenciar as ações estatais e informações produzidas e custodiadas pelo Estado.




    1.3 ENFRENTAMENTO DA CORRUPÇÃO NO MUNDO E NO BRASIL




    Antes de adentrar nos mecanismos e instrumentos internacionais e nacionais de regulação da corrupção, apresenta-se a pergunta: por que os Estados passaram a se preocupar com esse tema? Qual o contexto dessa preocupação? Tais questionamentos se enquadram nesta pesquisa, pois tais legislações e estudos tiveram aspectos políticos e econômicos que justificam sua abordagem. Assim, como resposta preliminar, verifica-se o contexto de redemocratização, ou de recentes democracias que surgiam após períodos em que tais nações foram governadas por regimes autoritários (décadas de 80 e 90). Além disso, o capitalismo crescia, e era necessário segurança para investimentos estrangeiros se intensificarem em outras regiões. (DRYZEK; DUNLEAVY, 2009).




    Ao enquadrar os períodos das convenções, como se verá, verifica-se que correspondem ao (re)surgimento de democracias. Esse (re)surgimento pode ser explicado ao se resgatar o trabalho de Dryzek e Dunleavy (2009). Acerca da formação de democracias liberais, eles apontam que entre 1900 e 1960, poucos países possuíam democracia como regime político. Após a segunda guerra mundial, bem como posteriormente à descolonização dos impérios europeus nas décadas de 1950 e 1960, o regime democrático passou a ser adotado de modo mais amplo nos países desse contexto. No entanto, este regime não fora implantado de imediato. Ademais, ditaduras na Espanha, Portugal e Grécia, por exemplo, findaram apenas na década de 1970. No que concerne à América Latina, por sua vez, vivenciou-se contexto de ditaduras nas décadas de 1980 e 1990, quando, então, retomaram-se governos de cunho democrático (o Brasil, após ditadura militar, o Chile após governo do General Pinochet).




    Depois da queda do Muro de Berlim em 1989 e o subsequente colapso da União Soviética, muitos estados na Europa Central e do Oriente mudaram para a democracia liberal (embora com alguma resistência autoritária). Em 1994 a África do Sul abandonou seu regime racista de apartheid visando uma constituição liberal e eleições populares (DRYZEK; DUNLEAVY, 2009, p. 24, tradução própria).25




    Sem adentrar no debate das teorias do estado, que não é o objetivo nesse estudo, esse impulso da democracia alia-se com a também expansão capitalista neste cenário. Isso se deve pelo fato de a economia ter se tornado uma das principais prioridades de boa parte dos Estados. E, para que a economia seja preservada e seja prioridade, alguns instrumentos são necessários, como: proteção da propriedade privada, promover condições para crescimento econômico. (DRYZEK; DUNLEAVY, 2009). Logo, criar um ambiente por meio de força legislativa internacional para uma transparência fiscal, impedir os subornos e os favorecimentos entre empresas e funcionários públicos estrangeiros, por exemplo, poderiam ser maneiras para que se assegurasse uma competição justa nos investimentos econômicos entre os países.




    Feita a contextualização temporal desse fenômeno, importa verificar os meios do enfrentamento da corrupção, de forma a torná-la um empreendimento de alto custo e baixos rendimentos (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2000). Esse embate pode se dar no campo da prevenção, do controle e da punição. E é sobre os dois primeiros que reside a análise desta obra. A pergunta que norteará essa seção é: como se deu o enfrentamento da corrupção globalmente e no Brasil?




    Acerca dessa análise de enfretamento, interessante fazer um panorama global. Assim, os debates iniciais relacionavam-na com aspectos econômicos: práticas de suborno realizadas pelos países no mercado internacional (seja entre empresas, seja entre empresas e funcionários públicos de outros países para lhes abrirem mercados).26




    Como destaque nesse cenário, houve o caso Watergate27 nos Estados Unidos, que foi um dos motivos para a aprovação, naquele país, do chamado Foreign Corrupt Practice Act – FCPA (Lei Contra Práticas Corruptas Internacionais) em 1977. (PIETH, 2002). Tal legislação vedava empresas estadunidenses e outras (ainda que estrangeiras) que ali exercessem atividades, de praticar suborno (seja internamente, seja em relação a funcionários públicos estrangeiros). Como o suborno era uma prática comum entre alguns países - sendo até motivo para abatimento de impostos, como era na Alemanha (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2000) – e diante da vedação que os EUA impuseram em seu território, esses foram fatores que impulsionaram a ação deste país em organismos internacionais para que começassem a, ao menos, abordar esse tema (suborno visto como corrupção). E esse protagonismo se daria também para não prejudicar as próprias empresas norte-americanas, cuja atuação estava limitada por esse regramento.




    A primeira tentativa de levar o debate em escala global foi nas Nações Unidas, especificamente no Conselho Econômico e Social (Ecosoc) em que os EUA pressionaram para aprovação de acordo internacional sobre pagamentos ilícitos. Face a esta proposta, puseram-se contra tanto os países do hemisfério sul (que defenderam a extensão do significado de “pagamentos ilícitos” – abarcando pagamentos ao regime de segregação racial da África do Sul), quanto os países industrializados do hemisfério norte que viram com desconfiança e suspeitas esse posicionamento. Houve tentativa em 1976, em que, por meio da Declaração sobre Investimentos Internacionais e Empresas Multinacionais, foram referenciadas práticas de suborno. A Câmara de Comércio Internacional elaborou minuta em 1977 recomendando ações para combater extorsões e suborno em transações – que não foi observada até 1996 –. Tais fatores levaram ao abandono do projeto em 1979. (LARSON, 2002; NUNES, 2008).




    Tendo em vista que os escândalos de corrupção começaram a surgir por volta dos anos de 1980 e 1990, cresceu o número de líderes mundiais a verificar as ameaças do suborno28 internacional para seus interesses. (LARSON, 2002). Com isso, a Organização para a Cooperação do Desenvolvimento Econômico – OCDE29 aprovou em 1994 a recomendação contra o suborno em transações comerciais internacionais. Em 1996, a mesma OCDE defendeu que o pagamento de suborno feito a funcionários públicos estrangeiros não deveria ser abatido ou deduzido de impostos. A partir da recomendação de 1994, os países passaram a revisar legislações internas acerca dessa temática.




    Essa nova preocupação dos países que compõem a OCDE em tomar medidas concretas contra o suborno de funcionários públicos estrangeiros levou outros organismos internacionais a desenvolverem instrumentos no mesmo sentido: assim o foi com OEA, UE, e outras instituições como o Banco Mundial, Câmara Internacional de Comércio. (PIETH, 2002).




    A mudança de posicionamento de certos países pode ter decorrido de diversos fatores: percepção da possibilidade de combate conjunto, pressão social, e com isso, “a questão assumiu papel de destaque bem maior nas discussões públicas [...]” (PIETH, 2002, p. 189).




    Nesse contexto, o Brasil passou a ser signatário das seguintes convenções internacionais sobre corrupção30:




    • Convenção Interamericana contra a Corrupção (1996) – OEA;




    • Convenção da OCDE sobre suborno a funcionários públicos estrangeiros (1997) – OCDE;




    • Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (2003) – ONU.




    Esses instrumentos congregam as abordagens que estão descritas no quadro 6, abaixo:




     Quadro 6 - Resumo das principais convenções internacionais31 sobre corrupção.




    

      

        



        



        



        

      



      

        

          	

            ANO


          



          	

            ORGANISMO INTERNACIONAL


          



          	

            NOMENCLATURA


          



          	

            TEMAS PRINCIPAIS


          

        




        

          	

            1996


          



          	

            OEA


          



          	

            Convenção Interamericana contra Corrupção


          



          	

            - Prevenção da corrupção;




            - Rol de atos de corrupção;




            - Delito de suborno transnacional a funcionário público estrangeiro e enriquecimento ilícito (caráter preventivo, com acompanhamento da evolução patrimonial das pessoas que exercem funções públicas);




            - Assistência e cooperação internacional.




            - Acompanhamento da implementação (MESICIC)32


          

        




        

          	

            1997


          



          	

            OCDE


          



          	

            Convenção da OCDE Sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais.


          



          	

            - Criminalização da corrupção de funcionário público estrangeiro;




            - Responsabilização de pessoas jurídicas por corrupção a funcionário público estrangeiro;




            - Lavagem de dinheiro relacionada ao tema;




            - Medidas de contabilidade para evitar caixa dois;




            - Delito passível de extradição;




            - Monitoramento da implementação da Convenção.


          

        




        

          	

            2003


          



          	

            ONU


          



          	

            Convenção das Nações Unidas contra Corrupção (UNCAC / Convenção de Mérida)


          



          	

            - Prevenção da corrupção;




            - Criminalização e aplicação da lei;




            - Cooperação internacional;




            - Recuperação de ativos.


          

        


      

    




    Elaboração própria. Fonte: BRASIL/MTFC, 2016,a,b,c; Legislação Infraconstitucional; NUNES, 2008.




    No âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA), por conseguinte, deu-se a primeira convenção sobre corrupção (1996). Em um panorama geral, a convenção primeiramente define alguns conceitos trabalhados ao longo de seu texto (como funcionário público, função pública e bens), estabelece os objetivos de sua elaboração (prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção, além de facilitar cooperação entre os Estados nessas medidas), e depois adentra em mecanismos preventivos e em tipologias específicas.




    No que se refere a atos de corrupção, ela os exemplifica, por meio do art. VI. No quadro 7 a seguir, expõe-se o rol de atos estabelecidos nesta convenção.




    Quadro 7 - Exemplos de corrupção do art. VI da Convenção da OEA.




    

      

        

      



      

        

          	

            1) a solicitação ou a aceitação, direta ou indiretamente, por um funcionário público ou pessoa que exerça funções públicas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou de outros benefícios como dádivas, favores, promessas ou vantagens para si mesmo ou para outra pessoa ou entidade em troca da realização ou omissão de qualquer ato no exercício de suas funções públicas;


          

        




        

          	

            2) a oferta ou outorga, direta ou indiretamente, a um funcionário público ou pessoa que exerça funções públicas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou de outros benefícios como dádivas, favores, promessas ou vantagens a esse funcionário público ou outra pessoa ou entidade em troca da realização ou omissão de qualquer ato no exercício de suas funções públicas;


          

        




        

          	

            3) a realização, por parte de um funcionário público ou pessoa que exerça funções públicas, de qualquer ato ou omissão no exercício de suas funções, a fim de obter ilicitamente benefícios para si mesmo ou para um terceiro;


          

        




        

          	

            4) o aproveitamento doloso ou a ocultação de bens provenientes de qualquer dos atos a que se refere este artigo; e


          

        




        

          	

            5) a participação, como autor, coautor, instigador, cúmplice, acobertador ou mediante qualquer outro modo na perpetração, na tentativa de perpetração ou na associação ou confabulação para perpetrar qualquer dos atos a que se refere este artigo.
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